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FUNCIONAMENTO NOS FERIADOS NACIONAIS/ESTADUAIS/MUNICIPAIS

SUPERMECADOS/SIMILARES 

CONVENÇÃO COLETIVA 2010/2011 (CLÁUSULA 47)

As empresas do segmento de SUPERMERCADOS e SIMILARES estabelecidas nos municípios que pretenderem FUNCIONAR NOS FERIADOS não relacionados na Cláusula 47 da Convenção Coletiva de Trabalho da categoria - período 2010/2011, deverão seguir o ROTEIRO DE SOCILITAÇÃO abaixo:

ROTEIRO DE SOLICITAÇÃO 

1. Requerer formalmente a AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO nos Feriados, em oficio dirigido à FECOMERCIO/PE: Rua do Sossego, 264- Boa Vista - CEP: 50.050-080 – Recife/PE Tel.: (81) 3231.5393 - Fax: (81) 3231.2912, E-mail: sindical5@fecomercio-pe.com.br (modelo anexo).
2. Comprovação de quitação das Contribuições Sindicais Patronal e Obreira (IMPOSTO SINDICAL-CF/1988), podendo solicitar guia para pagamento na Tesouraria das entidades;

3. Comprovação de quitação da Contribuição Negocial Patronal e Administrativa dos exercícios (2009 e 2010) – Clausulas 65ª e 66ª, podendo estes valores, alternativamente, serem depositados nas contas abaixo:

	FEDERAÇÃO PATRONAL
	FECOMÉRCIO/PE
	Caixa Econômica Federal

Ag. 13 de Maio (0923) 
Op: 003 - C/C 320-7



	SINDICATO PROFISSIONAL
	SESSEPE
	Caixa Econômica Federal Agência: 1294-3 

C/C: 0357-0

Ou

Banco do Brasil – Agência: 1850-3 

 C/C: 54549-X


4. Pagamento da CONTRIBUIÇÃO ADMNISTRATIVA PATRONAL (Clausula 47º, Parágrafo 3º) com base no quadro abaixo, que deverá ser recolhida em favor da FECOMÉRCIO/PE em até 24h antes de cada FERIADO, na conta: Caixa Econômica Federal/ Agência 0923 / op: 003/ C/C 320-7:
	TIPO
	EMPREGADOS
	

VALOR

	HIPERMERCADOS e SIMILARES
	-
	R$350,00

	SUPERMERCADOS e SIMILARES
	-
	R$250,00

	MERCADINHOS/MINI-MERCADOS, MERCEARIAS E SIMILARES, DELICATESSENS, AÇOUGUES, PEIXARIAS, ESTABELECIMENTOS DE VENDAS DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEIROS E LOJAS DE CONVENIÊNCIA.
	Com até 19 empregados
	R$ 30,00

	MERCADINHOS/MINI-MERCADOS, MERCEARIAS E SIMILARES, DELICATESSENS, AÇOUGUES, PEIXARIAS, ESTABELECIMENTOS DE VENDAS DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEIROS E LOJAS DE CONVENIÊNCIA.
	Com até 19 empregados

(grupo 03)
	R$ 20,00

	MERCADINHOS/MINI-MERCADOS, MERCEARIAS E SIMILARES, DELICATESSENS, AÇOUGUES, PEIXARIAS, ESTABELECIMENTOS DE VENDAS DE PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEIROS E LOJAS DE CONVENIÊNCIA.
	A partir de 20 empregados
	R$ 200,00


5. Cumpridas as etapas acima, será expedida AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO solicitada, devidamente assinada pelo Sindicato Obreiro e Federação Patronal.

6. DAS MULTAS (Clausula 47ª, parágrafo 6º)

As empresas que vierem a funcionar IRREGULARMENTE nos FERIADOS, sem o devido cumprimento dos procedimentos acima, serão penalizadas com o pagamento do valor correspondente a 01 (um) piso salarial da categoria, por empregado que trabalhar irregularmente, sendo 50% (cinqüenta por cento) em favor do empregado prejudicado, 25% (vinte e cinco por cento) em favor do Sindicato Profissional e 25% (vinte e cinco por cento) em favor da Federação Patronal.
Av. Visconde de Suassuna, 255 - Boa Vista - Recife - PE - CEP: 50050-540

SEDE PROVISÓRIA: Rua do Sossego, 264 - Boa Vista - CEP: 50.050-080 - Recife-PE

Tel.: (81) 3231.5393 - Fax: (81) 3231.2912 - E-mail: presidencia@fecomercio-pe.com.br
